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Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem 

necessários, visando a substituição gradativa das lâmpadas de vapor de sódio por lâmpadas de 

LED na iluminação pública de nossa cidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois as Lâmpadas de LED apresentam 

baixo consumo de energia e alta durabilidade, sendo assim, a troca das lâmpadas comuns pela 

lâmpada de LED proporcionará uma economia significativa ao município, pois estas, são mais 

eficientes, uma vez que produzem a mesma quantidade de luz e ut; lizam menos energia, 

gerando menos custo aos cofres públicos. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Pr "do Lacreta, em 21 de novembro de 2017. 

MARCOS ANT N a 	SEBRIAN 
(Ma uinho Tortinho) 

Vereador 
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